
ESTADO DE:.iER(IIP[
PREFEITT]RA MUNICI P,\t- DE RIACIIUF]I-O

coN-l'RATO \'." 052/2021

CONT'RÁTO QUE. ENTRE SI CELEBRAM, DE UM
LADO, O MUNICIPIO DE RIACHUELO, E, DO OLITRO,
A EM,PRESÁ BAT AI|TO LTDA.ME DECORRENTE DO
PREG.ÃO ELETRONICO N"Og/2021 E ATA DE
REGTSTRO DE qREÇOS N"t2/202t DO MUNICiptO Dt:
MALHADOR.

I.(). CLATiSTJLA PRI]\IEIRA _ PREAMBTJLO

A PREFEITTIRA MUNICIPAL DE RIACHUELO. c,rm sede na Praça Getúlio Vargas. nn 72. centro. na
cidadc de Riachuelo. Estado de Sergipe. inscrito no (INPJ sob o N" 13.128.89710001-85. ncstc ato
rcprcscnta<lo pelo o Sr. Peterson Dantas Araújo. brasileiro. portador do CPF n'886.059.225-91 e R,G. no

r.060.147 SSP/SE. neste ato denominado Orgão Gerenciador. e a empresa BAT AIITO LTDA - ltÍl:
pcssoa jurídica de direito privado. inscrita no CNP.I n' 01.217.4100001-56 com sede na Avenidl
N4auredcs Paes Mendonça. n"l I 54. bairro Getúlio Varga:;. na cidade de Aracaju. representada ncste ato por
Lucas Sobral de Melo. doravante denominada CON1 RA'fADA. pactuam entre si as cláusulas à seguir:

I.I. FT NDANIENTO I"EGAL DA ADJTIDICAÇAO:

[-stc c(]ntrato decone do PREGÀO ELETRONICO n" 0912021, homologado em 20 de Julho de 2021 enr

contbrrnidade corn o que consta no procedimento licitatório em anexo. quc flca fazendo pafie integrante do
presente instrumento. sujeitando-se as partes contratântes às suas cláusulas e às normas da [,ei n". 8.666. de

2l106/199i. inclusive quanlo aos casos omissos. vinculando-se também. a proposta vencedora ao Edital.
bem como o cdital que também é parte integrante da presente arença.

CI,ÁTISTiLA SEGT]NDA _ OBJN,TO DO CONTRATO

2.1. O presente contrato tem por objetivo â contratação de empresa especializada em mânutenção
de veiculos automotivos da PREFEITURA MUNICIPÀL DE RIACHUELO/SE, com a prestação dos

sen iços e com o fornecimento tle peças e acessórios (ORIGINAIS E GENtiiNAS), conlirmre
especiÍicação e quantidade constante no termo de reterência. ANEXO I dcste Edital c demais anertrs.

CT,ÁTiSTII,A TERCEIRA - DAS OBRIGAÇOES E III]SPONSABILIDADES

.3.I _ DA CONTRATANTE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DU RIACHUtIl-O

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edilal e seus anexos:

i.1.3. VeriÍlcar minuciosamente, no prazo fixado. a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especit'icações constantes do Edilal e da proposta. para lins de aceitaçâo e
rccebimenlo detlnitivo:

1.1..1. Comunicar à Contratada. por escrito. sobre impertêições. lalhas ou inegularidades verificadas
no objeto fbrnecido. para que seja substituído. reparado ou corrigido:

i.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada. através de

comissão/servidor especialmente designado;

3. i .6. Etetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao Íbrnecimento do objeto. no prazo
e fbrma estabelecidos no Edital e seus anexos:

3.1.7. A Administração não responderá por quaisquer cornpromissos assumidos pela Contratada com

terceiros. ainda que vinculados à execuçâo do presente Termo dc Contrato. bem como por qualquer dano

causadu a terceiros em decorrência de ato da Contratada. de seus enrpregados. prepostos ou subordinados.

3.2. OI}RIGAÇOES DA CONTRATADA

3.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital. seus anexos e sua proposta.

assrJmindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍ'eita execução do

objeto c. ainda:

3.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condiçôes. conÍ'orme especificações. prazo e local

constantes neste TeÍno de Referência e seus anexos. acompaúado da respectiva nota flscal. na Llual

constarão as indicações referentes a: marca e procedência;

3.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrenÍes do objeto. de acordo com os artigos 12. l3
e 17 a27. do Código de DeÍêsa do Consumidor (Lei n" 8.078. de 1990);

3.2.4. Substituir. reparar ou conigir. às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de Referência. o

obieto com avarias ou deÍ'eitos;

3.2.5. Comunicar à Contratante, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

enrrega" os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto. com a devida comprovação:

-3.2.6. \4anter. durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação erigidas na licitação;
as obrigaçôes

3.2.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato

CLÁI:STiLA QUARTA _ DO PRAZO DE VIGÊNCIA
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4.1. O prazo de vigência do contrâto administrativo será até 04 de novembro de 2022. contados da sua
assinatura. podendo ser prorrogado nos termos da lei.

CL,{TISTILA QUINTA_ PREÇOS,, PAGAMENTOS E ALETILAÇÀO

5.1. 0 objeto será Íbmecido pelo valor global de RS 275.000.00 (duzentos e setenta e cinco mil rcais)
pagos conforme emissão da respectiva autorização de fornecimento.

ParágraÍ'o Unico - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da liberação da Nota
Fiscal pelo setor competente.

5.2. A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do contratado estiver em total
confbnnidade com as especificações exigidas pelo Município.

5.-1. O pagamenlo será ef'etuado pelo CONTRATANTI]. creditado cm fàvor da Licitante vencedoLa-

aptis o Í'ornecimento do objeto. e mediante a apresentação da Nota Fiscal e liberaçào da mesma pelo Sctor'

competente. mediante Ordem Bancária na conta Bancária intbrmada pela Contratada.

5.{. O preço Íixo e sem reajuste

5.5. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país

5.6. Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de liquidaçào
quaisquer obrigações llnanceiras que lhe foram impostas. em virlude de penalidade ou inadinrplência. senr

que isso gere direito ao pleito de reaiustamento de preços ou correçào monetária.

5,7. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressôes

que sc tizerem nas compras. aÍé 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLAÍIS[iLA SEXTA - CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIÂ

6.1 . As despesas decorrentes do objeto da presenle licitação correrão por contâ dos recursos do contratantc.

no orçamenlo de 2021 :

TINIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2104. SECRETARIA MUNICIPAL DA INFR,{ESTRI.]TLJRA E DO MF.IO

A \,IB IEN'IE-SEMIN FRA
PROJETO/ATIVIDADE:2003. I\4ANUTENÇÀO DA INFRAESTRUTIJRA E DO MEIO AMBIENTI]
cLASSIFTCAÇÃO ECONOMICA: 339039 - OUTROS SI RV TtRCEIROS PESSOA JtrRiDI( A
FONTf, DE RECURSO TOOIOOOO RECURSOS PROPRIOS

VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 (CINQUENTA MIL REAIS)

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2104- SECRETARTA MUNTCIPAL DA INFRAES'IRUTURA E Do Mt.lo
A N,Í BI F,NI'F-.SEMIN FRA
PRO.IETO/ATIVIDADE:2003- MANUTENÇÀO DA INFRÁESTRUTURA E DO MEIO AMBIENTE

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICÀ: 339030 _ MATERIAL DE CONSUMO
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ESTADO DE SERGÍPE
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FONTE DE RECURSO IOOIOOOO RECURSOS PROPRIOS
VALOR TOTAL: R$ 85.000.00 (OITENTA E CINCO MIL REAIS)

UNIDADE ORÇAMENTARIA:2II4- SECRETARIA MUNICIPAT- DA EDUCAÇÀO - SEMED
PROJETO/ATIVIDADE 2O3O- I\4ANUTENÇÀO DO TRANSPORTE ESCOLAR-ENSINO I-'UNDAMENI'AI-
PNATE
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 339039 - OUTROS SF]RV. TERCÊ,IROS PESSOA JURiDICA
FONTE DE RECURSO TI2SOOOO

VALOR TOTAL: R$ 25.000.00 (VINTE E CINCO MIL REAIS)

TINIDADE ORÇAMENTÁRIA:2114- SECRETARIA MTJNICIPAL DA F,DUCAÇÀO - SEMED
PROJETO/ATIVIDADE 2030- r\,ÍANUTENÇÀO DO TRANSPOR'|E ESCOLAR-ENSTNO FUNDAMENTAT.-
PNA'TL:

CLASSTFICAÇÃO ECONÔMICA: 339030 _ MATERIAL DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO I123OOOO

VALOR TOTAL: R$ 45.000.00 (QUARENTA E CINCO MIL REAIS)

UNIDADE ORÇAMINTARIA:2114- SECRETARIA MUNICIPAt. DA EI)UCAÇAO - SI:MI]I)
PROJETO/ATIVIDADE 2033- MANUTENÇÀO DO TRANSPORTE ESCTOLAR-ENStNO INFANIIL-PNÂTl
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 339039 _ OI.JTROS SERV, IERCEIR()S _ PESSOA .IURÍDI('A
FO\ITE DE RECURSO 1123OOOO

vALOR TOTAL: R$ I5.000.00 (OUINZE MIL REAIS)

TINIDADE ORÇAMENTARIA:2114- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÁO - SEMED
PROJETOiATMDADE 2033- |V{ANUTENÇÃO DO TRANSPORTF- ESCOLAR-ENSTNO tNFANTrr.-PN,\r'rl
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 339039 _ OIJTROS SERV. TERCEIROS PESSOA JURiDICA
FONTE DE RECTIRSO IOOIOOOO

VALOR TOTAL: RS 10.000.00 (DEZ MIL REAIS)

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:2II4- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÀO - SEMED
PROJETO/ATIVIDADE 2033- MANUTENÇÀO DO TR^NSPOR'TE F,SCOLAR.ENSINO INF'ANTIL-PNÂ'IE
CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA: 339030 _ MATERIAL- DE CONSUMO
FONTE DE RECURSO II23OOOO

VALOR TOTAL: R$ 35.000.00 (TRINTA tj CINCO MIL REAIS)

UNIDADE ORÇAMENTÁRT A.: 2II 4. SECRETARIA MUNICIPAI, DA EDIJCAÇÀO . SEM ED

PROJETO/ATIVIDADE 2033- IIlANUTENÇÀO DO TRANSPOR'I'E ESCOLAR-ENSINO INFANTIL.PNA IE
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 339030_ MATERIAL DT, CONSI]MO
FONTE DE RECURSO lOOIOOOO

VALOR TOTAL: R$ 10.000.00 (DEZ MIL REAIS)

CLAT]STII-A SETIMA. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

7.1. A execução do Contrato. seÍá acompanhada e fiscalizada por um ou mais sen idores representantes

da CONTRATANTE. especialmente designados pela Secretaria ou departamento Solicitante.
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7.2. Estando o objeto licitados em conÍbrmidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pela
Íiscalização do Contrato e enviados ao Departamento Financeiro. para o det,ido pagamento.

CI-ATiSULA OITAVA . PENAI,IDADES

8.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 10.520. de 2002. a Contratada que:

8.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
c o ntrataç ão :

8.I .2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
8.1 .3. Falhar ou lraudar na execuÇão do contrato:

8. I .4. Comportar-se de modo inidôneo;

8.1 .5. Cometer fraude fiscal;
8.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato. a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, por faltas leves. assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
si gni Íicativos para a Contratante;

8.1.2. Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor dos produtos faltantes. no caso de atraso na entreszl:

8.2.3. Multa de '10%. 
aplicada sobre o valor do contrato. no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contratada:

8.2.4. Multa de l0%. aplicada sobre o valor do contrato. no caso de recusa injustificada em retirar a

Nota de Empenhot

8.2.5. Multa de 0,5Yo ao dia, aplicada sobre o valor do contrato. por descumprimento dc olltras
obrigações previstas neste edital e seus anexos.

8.2.6. A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contrataçào. e poderá

ser descontada dos pagamentos devidos pela Preieitura Municipal de Riachuelo/SE. ou cobrada

diretamente da empresa. amigável ou judicialmente:

82.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória. no mesmo percentual do subitenr

acima. será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida:

8.2.8. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente. pelo prazo de até dois
anos:

8.2.9. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados. Distrito Federal ou

Municípios pelo prazo de até cinco anos:

8.1.9.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
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em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa prevista no Termo de Referência

8.2.10. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Pública. enquant(r
perdurarem os molivos determinantes da punição ou ató que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a

Contralante pelos prej uízos causados:

8.1. As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa. descontando-a dos pagamentos a serem elêtuados.

8.4. J'ambém Íicam sujeitas às penalidades do art. 87. III e IV da l-ei n" 8.6ó6. de 1993. as empresas
ou proÍissionais que:

8.4.1. I'enham sofrido condenação definitiva por praticar. por meio dolosos. liaude Ílscal no
recolhirnento de quaisquer tributosl

8.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

8.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administrâção em virtude de atos
ilícitos praticados.

8.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administratir o qut'
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contrauda, observando-se o procedimento previsto na l,ei n"
8.(166. de 1993. e subsidiariamente a Lei n" 9.784. de 1999.

8.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a sercn't

pagos. ou recolhidos em conta específica em favor da Contralante. ou cobrados j udicialmente.

8.6.1 . Caso a Contralante determine. a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os preiuízos causados pela conduta do

licitante. a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente. conforme artigo 419 do

Cridigo Civit.

8.8. A autoridade competente" na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da

cotlduta do inÍiator. o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçâo. obsen'ado o

princípio da proporcionalidade.

8.9. Se. durante o processo de aplicação de penalidade. se houver indícios de prática de inÍiaçãcr

aclministrativa tipiÍicada peta Lei n" 12.846. de 1" de agosto de 2013. como ato lesivo à administrâçào

pÍrblica nacional ou estrangeita, cópias do processo administrativo necessárias à apuraçào da

iesponsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente. com despacho

fundanrentado. para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou

Processo Administrativo de Responsabilizaçâo - PAR.

8.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como a1o

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n' i2.846. de lo de agosto de

Praça Getúlio Vârgas n" 72 Centro Riachuelo/SE



ESTADO DE SERGÍPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

201 3, scguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.1 l. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
especificos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.1 2. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na Imprensa Oficial da União. Estado e

Municipio, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de

Fomecedores, por igual período sem prej uizo das multas previstas neste documento e nas demais

cominações legais.

CLÁUSULA NONA - RESCISÃO

9.1. Poderão ser motivos de rescisão contratual as hipóteses elencadas no artigo 78 da Lei n'8.666193.

g.2. A CONTRATADA recoúece os direitos da Adminisúação nos casos de rescisão prevista nos

artigos 77 a 80 da Lei n". 8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA - FORO

.10.1. 
Fica eleito o Foro da Comarca do Munícipio de Riachuelo/SE para dirimir eventuais dúvidas e/ou

conflitos originados pelo presente contrato, com renúncia a quaisquer outÍos por mais privilegiados que

possam ser.

10.2. E por estarem assim ajustados e contÍatados, firmam as partes o presente Contrato em duas vias de

iguais formas e teor, que vão assinadas pelas partes.

Riachuelo/SB. 08 de Novembro de 2021

PREFEITTIRA MUNI L DE RIACHUELO
CONT ANTE,

BAT AUTO LTDA-ME
CONTRATADA

TESTEMT]NHAS:

(,
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ANEXO I
AO CONTRATO

ESPTaCTFICAÇOIS DO OI]JETO
uNIt)

ESTIMADO

ANUAL

VALOR
UNIT,ÁRIO

RS t75.000,00
pç

RS 275.000.00

|l-E Nt

0l

$2

Fornecimento de peças e acessórios novos.
corn rs nlesr âs especificações técnicas e

padrÕes de qualidade das peças de produçào
original/genuína (ABNT NBR I5296), para

reículos de linha/categoria LE\.'E, MÉDIA e

PESADA. sob demanda. por maior desconto
na Tabela do Fabricante.

PERCENTTIAL DI'
DESCONTO

MiNIMo

II%DE
I75.000,00( l9.250.0n

)
TABELA DO
FABRICANT

E

RS l.ll.{9

Scn iço de mânutenção preventiva e

corretivâ dc veículos de linha.lcateeoria
LEVE, MÉDIA e PESADA, sob deÃanda.

por maior desconto do valor da hora-
homem ohtida através de pesquisa ampla de

nrercado.

LOTE UNICO (Duzentos e setentâ e cinco
mil reais)

RS 100.000.00
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